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REQUERIMENTO Nº 015/2019

Piedade de Ponte Nova, 22 de Abril de 2019

Ao 

Exmº Sr.Gilberto Paranhos Soares

Presidente da Câmara Municipal de Piedade de Ponte Nova

Nesta

Depois de ouvida a Casa, nós os Vereadores abaixo assinados, nos termos do art. 63 da Lei Orgânica Municipal, solicitamos que seja encaminhado ao Executivo Municipal o seguinte:

Requeremos que o Executivo Municipal encaminhe informações escritas explicando a situação vivenciada  por  alguns estudantes que podem ir no ônibus para Ponte Nova/MG apenas duas vezes por semana, mesma havendo vagas nos outros dias, acarretando prejuízo nos estudos.

JUSTIFICATIVA


       Eu, Vereador Osmar Firmino sendo procurado por diversos estudantes que estão sendo prejudicados por terem acesso ao ônibus que leva estudantes para Ponte Nova/MG apenas dois dias da semana. Porém estes estudantes têm aulas todos os dias, encontrando-se prejudicados.

O que alegam é que no ônibus existem vagas ociosas e que os mesmos são impedidos de frequentarem as aulas pois não têm o transporte escolar, sem nenhuma justificativa plausível.
Por ser uma situação emergencial, aguardamos a devida informação no prazo legal de 10 (dez) dias.


    Certos da atenção dos nobres edis  reitero protestos de estima e consideração.

Vereador  Municipal Osmar Firmino
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